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BRASÍLIA — Os partidos de 
oposição decidiram entrar 
com um mandado de seguran-
ça no Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) caso o presidente 
do Senado, Nelson Carneiro, 
resolvesse encaminhar o pro-
jeto de Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) à sanção 
presidencial sem a sua prévia 
aprovação pelo Congresso. 

A devolução imediata da 
LDO era defendida ontem pe-
los líderes do governo com ba-
se no artigo 35 do Ato das Dis-
posições Transitórias da 
Constituição. O dispositivo 
prevê a devolução da lei orça-
mentária para sanção presi-
dencial "até o encerramento 
do primeiro período da sessão 
legislativa" — que ocorreu 
ontem — sem falar expressa-
mente em sua aprovação pelos 
parlamentares. Com  esse ar- 

gumento, os representantes 
do governo tentavam contor-
nar as determinações de um 
outro artigo dá Constituição, 
o 57, de acordo com o qual o 
Congresso não pode entrar em 
recesso sem a aprovação do 
projeto de LDO. 

O artigo 57,era usado pelas 
oposição para defender a con-
tinuidade dos trabalhos do 
Congresso, enquanto a LDO 
nã.o fosse expressamente 
aprovada. O senador José 
Paulo Bisol (PSB-RS) e o de-
putado José Genuíno (PT-SP) 
garantiram que só poderia 
existir sanção depois da mani-
festação do Congresso: antes 
disso a lei nem sequer existe. 
Em nota distribuída ontem, o 
líder do PSDB na Câmara, Eu-
elides Scalco, afirmou que a 
intenção de devolver a LDO 
"representa também uma 
tentativa de ressuscitar de 
modo descabido o surrado ins- 

;tituto da aprovação de leis 
por decurso de prazo"• 

O líder do PMDB na Câ-
mara, Ibsen Pinheiro, disse 
'que não podia mais se mani-
festar em nome de seu parti-
do, mas que, pessoalmente, 
aprovava o recurso ao STF. 
Por trás dessa discussão jurí-

, dica está a intenção do gover-
no de impedir que o Senado 
analise, ainda em julho, o pro-
jeto de política salarial já 
aprovado pela Câmara. Com  o 
recesso, essa discussão foi 
adiada para agosto. 

O STF costuma ser caute-
loso ao julgar as decisões in-

, ternas do Congresso. Mesmo 
com o recesso do Judiciário, o 
mandado de segurança dos 
partidos de oposição poderá 
ser analisado por qualquer 
ministro do STF que esteja 
em Brasília e que tenha pode-

, res para dar uma liminar, sus-
pendendo decisão do Senado. 


